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AUTÓGRAFO Nº 49/2020
PROJETO DE LEI Nº 37/2020

(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre alteração da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Município de Laranjal Paulista para o
exercício de 2021, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Laranjal Paulista APROVA:

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 3.310, de 24 de agosto de 2020, que trata da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2021, na forma dos anexos que acompanham esta lei.

Art. 2º Ficam inclusos e atualizados, na forma especifica dos Anexos integrantes desta lei, os
Programas Governamentais da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Laranjal
Paulista para 2020, pertencentes ao Poder Executivo.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2021

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 23 de novembro de 2020.

(Esto)CLAUDIA REGINA MARTINS CORREIA ALVES
Presidente 12 Secretária


